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Excelentíssimo Conselheiro, 

 
 

Em cumprimento ao disposto no artigo 139, § 1º, do Regimento Interno do TCE e 

considerando que o relatório técnico foi elaborado em sintonia com as disposições legais, 

manifestamos, nesta oportunidade, para confirmar seu inteiro teor. 

 
 

Secretaria de Controle Externo de Previdência, Cuiabá-MT, 04/09/2020. 

 

 

(Assinatura digital) 

EDUARDO BENJOINO FERRAZ 

Secretário de Controle Externo de Previdência 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 3ML2XG.
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